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ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNOL

INDÍCAÇAO NM54/2022

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legisiaíiva, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: SEJA FEITO DRENAGEM DÂ RUA 16 DO BAIRRO SÃO*^^

JUSTIFICAÇÃO .

A principal função da drenagem é direcionar corretamente a água. mantendo as
características de resistência do subleito. da sub-base e da base da estrada,

garantindo a vida útil da estrada por mais tempo,  e também, evitando o excesso de
água na superfície .

Ante a situação acima exposta, solicito a Vossa Excelência que determine à secretaria
competente para procederem estudos nas referidas, assim viabilizar o atendimento das
indicações ora propostas.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA. EM 26 DE Maio DE 2022.

GUILHERME DALL'AGNOL
Vereador Autor [PDT]
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